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RESUMO  
Este trabalho investiga como a personalidade é reconhecida em ambientes digitais mediados por 
algoritmos, nos quais sujeitos são continuamente convertidos em perfis. Com base na dialética 
hegeliana do reconhecimento, argumenta-se que a mediação algorítmica reconfigura as condições de 
visibilidade, instaurando regimes de classificação, ranqueamento e recomendação que modulam 
identidades e oportunidades, impactando direitos da personalidade. Demonstra-se que a dataficação 
do eu e a performatividade técnica do perfil tensionam categorias jurídicas como dignidade, autonomia 
e autodeterminação informacional, em um cenário marcado pela mercantilização de dados e pela 
ausência de regulação eficaz. Defende-se, por conseguinte, a centralidade da proteção de dados, 
associada a princípios de ética, transparência e accountability, como condição para preservar 
pluralidade, autenticidade e dignidade na era algorítmica. Metodologicamente, adota-se o método 
dedutivo, partindo de fundamentos gerais da filosofia hegeliana e dos direitos da personalidade para 
demonstrar suas particularidades no contexto algorítmico.  
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1 INTRODUÇÃO 
 

A noção de reconhecimento ocupa posição central na tradição filosófica e ajuda 

a compreender a formação da personalidade também na sociedade digital. Em Hegel, 

a autoconsciência depende do reconhecimento recíproco, entendido como prática 

social que possibilita a liberdade (Hegel, 2014; Reich, 2012). Hoje, entretanto, essa 

dinâmica é atravessada por mediações técnicas que organizam a visibilidade, a 

atenção e as formas de circulação do eu nas plataformas digitais (Hjarvard, 2013).  

O problema jurídico surge quando a forma de aparecer do sujeito e a maneira 

como ele é avaliado passam a depender de procedimentos algorítmicos pouco 

transparentes, que transformam dados em perfis e utilizam esses perfis para decisões 

automatizadas. Esse processo impacta diretamente os direitos da personalidade e a 

autodeterminação informacional, pois define oportunidades, reputações e até mesmo 

acesso a serviços.  
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O trabalho propõe analisar essa passagem do sujeito reconhecido na relação 

intersubjetiva ao sujeito perfilado por arquiteturas algorítmicas, destacando 

implicações práticas no campo do direito. Metodologicamente, parte-se de 

fundamentos gerais da filosofia do reconhecimento em Hegel e da teoria dos direitos 

da personalidade, mas com aplicação concreta ao contexto atual de plataformas 

digitais, ranqueamentos e sistemas de recomendação.  

 

2 DISCUSSÕES E RESULTADOS 
 

O reconhecimento em Hegel, entendido como condição relacional para a 

formação da autoconsciência, assume no contexto digital uma forma mediada por 

algoritmos. Nas plataformas, a visibilidade e a reputação social passam a depender 

de sistemas de ranqueamento e recomendação que convertem pessoas em perfis 

avaliados segundo lógicas de mercado e otimização. Estudos sobre cultura digital 

mostram que a identidade, nesse ambiente, se molda a partir de incentivos de 

interface e critérios de relevância, com impactos diretos em categorias jurídicas como 

consentimento, privacidade e dignidade (Eco, 2020; Sibilia, 2016).  

Pesquisas demonstram que até dados aparentemente banais, como curtidas 

ou padrões de navegação, permitem inferir informações sensíveis sobre orientação 

política, saúde ou preferências íntimas, o que amplia riscos de discriminação quando 

os sistemas são opacos e não permitem contestação (Kosinski; Stillwell; Graepel, 

2013). Nesse cenário, a proteção de dados deve ser tratada como condição estrutural 

da liberdade e não apenas como um direito instrumental (Cohen, 2013).  

O chamado capitalismo de vigilância intensifica essa dinâmica ao mercantilizar 

dados pessoais e redefinir formas de monitoramento e manipulação de condutas. A 

coleta massiva prioriza interesses comerciais, como segmentação de anúncios ou 

prospecção de clientes, em detrimento das necessidades individuais, reforçando 

estigmatizações e expondo a defasagem entre inovação tecnológica e legislação. A 

ausência de regulação eficaz permite a exploração indiscriminada de dados, o que 

evidencia a necessidade de atualização normativa e fortalecimento das estruturas de 

fiscalização (Zuboff, 2019).  

Diante disso, os direitos da personalidade devem ser reafirmados em três 

eixos: dignidade, para vedar usos degradantes de dados; autonomia, para garantir o 
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direito de contestar decisões automatizadas e preservar a diversidade de formas de 

expressão; e autodeterminação informacional, que exige transparência, auditorias 

independentes e explicações proporcionais aos riscos envolvidos (Hildebrandt, 2018; 

Mendes, 2020).  

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A passagem da pessoa ao perfil sintetiza o desafio contemporâneo de 

preservar a dimensão relacional da personalidade diante de sistemas algorítmicos que 

tendem a objetivar os indivíduos. A teoria hegeliana ajuda a compreender a 

importância do reconhecimento recíproco, enquanto estudos sobre plataformas 

mostram que esse reconhecimento hoje é mediado por algoritmos que, ao mesmo 

tempo, ampliam e restringem a autonomia. Nesse cenário, torna-se evidente a 

necessidade de regulamentação eficaz para enfrentar os riscos da coleta massiva de 

dados, que favorece a concentração de poder em grandes empresas de tecnologia e 

compromete a efetividade dos direitos humanos. O estudo também aponta a 

dificuldade dos Estados em atualizar suas normas na velocidade imposta pela 

inovação tecnológica.  

A resposta jurídica não pode se limitar ao consentimento formal. É preciso 

assegurar um devido processo tecnológico, entendido como a aplicação de princípios 

de transparência, contestação e revisão a decisões automatizadas. Isso envolve 

submeter sistemas de alto risco a avaliações de impacto e auditorias independentes, 

garantir direitos de explicação proporcionais aos riscos, vedar usos degradantes de 

perfis e proteger espaços de diversidade de expressão. Em termos práticos, trata-se 

de impedir que decisões baseadas em perfilagem (como em crédito, emprego ou 

acesso a serviços) prejudiquem injustamente os cidadãos sem que estes tenham 

meios de compreender ou contestar tais escolhas. Reconhecimento, neste contexto, 

não é mera aprovação simbólica em redes sociais, mas condição fundamental para o 

exercício da liberdade, preservando a dignidade e a autonomia de cada sujeito.  
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